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Concede afastamento das atividades
presenciais e dá outras providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação
vigente,

CONCEDB

À servidora municipal, BRUNA FRANCISCA
SULCZEWSKI VENDRUSCULO, professora, lotada na Escola Municipal de
Ensino Fundamental Salto Grande, da sede, afastamento das atividades
presenciais, a contar de 1011112021, por estar incluída no grupo de risco paru a
referida exposição ao COVID-19, conforme atestado médico anexo.

A professora deverá desenvolver suas atividades, na modalidade
excepcional de trabalho remoto.
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